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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  96/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  59/2022 

PRAZO: de 28 de julho de 2022 a 27 de julho de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Caetano Roberto Panarotto, n 2  32, bairro Santo Antonio, na cidade de Chapecó (89.815-580), 

Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  20.053.056/0001-11, neste ato 

representada pelo Sr. Renan Felipe Radavelli, portador do CPF sob o n 2  055.893.899-09 e RG 

n 2  4.084.615, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: brasilsulasfaltos@hotmail.com  

/ (49)99910-3857 / (49)3025-7177, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 59/2022, do tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MASSA ASFÁLTICA EM SACAS DE 25 KG, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1,708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 

Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 

14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 
Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 

n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MASSA ASFÁLTICA EM SACAS DE 25 KG, de conformidade com as especificações constantes 

do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
28 de julho de 2022 a 27 de julho de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
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Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos produtos estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.54 - Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 444 2255 3.3.90.30.54 

08.001.26.451.0029.1.052 

00 08/01 509 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 446 3737 3.3.90.30.54 
08.001.26.451.0029.1.052 

00 08/01 504 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 445 3738 3.3.90.30.54 
08.001. 26.45 1.0029. 1.052 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 13,90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 13.90,30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 464 2264 3.3.90.30.54 

Viária 

08.002.26.7821.0032.2.057 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c"  e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida, 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  59/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
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habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 27 de julho de 2022. 

Assinado deforma digital por 	 Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 	 RENAN FELIPE 	 RENAN FELIPE 

BARRETO:9673 11 09991 	
03OO 	

RADAVELLI:05589389909 	
300 

Anderson Manique Barreto 	 Renan Felipe Radaveili 

Prefeito 	 Brasil Sul Asfaltos Eireli 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  5912022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
11. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de concreto 

betuminoso a quente C.B.U.Q, emulsão asfáltica e massa asfáltica em sacas de 25 k, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CD. 

DESCRIÇÃO 	 MARCA 
vi  

UNIT  
VLTOTAL 

MASSA ASFALTICA (C.B.U.Q.) USINADA 

A QUENTE, COM TEMPERATURA 

APROXIMADA DE 119'C, PREPARADA 

COM AGREGADOS PETREOS, CAP 

50/70, TEOR DE BETUME EM 
BRASIL 

2 1 800,0 SC 7860 APROXIMADAMENTE 6% MODIFICADO 32,00 25,600,00 
SUL 

POR POLIMEROS E PROCESSO DE 

MISTURA, NAO EMULSIONADO, QUE 

PASSA 100% EM PENEIRA 3/8, PARA 

APLICACAO A FRIO, EMBALADO EM  

SACA _DE_25_KG  

Valor Total estimado 	25.600,00 

(Vinte e cinco mil e seiscentos reais) 
2. Justificativa: 

2.1. As aquisições dos lotes serão destinadas a realização de recuperação paliativa da 

pavimentação asfáltica em ruas do perímetro urbano da cidade, chamada de "operação tapa- 

r, buracos". Com a ocorrência de chuvas constantes e com o aumento de veículos trafegando 

diariamente por estas vias, os danos causados nesta pavimentação são de grande monta. 

Como forma de minimizar os problemas, já que a pavimentação total demanda de altas cifras 

e o município não tem, na maioria das vezes condições financeiras para investimentos no 

setor, a solução mais econômica e imediata é a recuperação, através da operação tapa-

buracos. Esta medida visa também garantir a segurança, evitando acidentes e danos aos 

veículos que circulam pela cidade. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas e estão de acordo com levantamento efetuado pela 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 
planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
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será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 

quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 645.350,00 (seiscentos e 

quarenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado conforme 

item 1 deste, para o lote ganho pela detentora. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

1" 	aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

ur 

 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço, 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contem lote de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e lote para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  147/2014, 

nos seguintes termos: 

6.2. Lote 01, destinados a ampla concorrência. Considerando que durante a fase interna do 

processo, mais precisamente quando da pesquisa de mercado, não foram encontrados 03 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, sediados local ou regionalmente para o fornecimento projetado, nos termos do Art. 49, 

II da Lei Complementar 123/2006. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6.3. Lote 02, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

MN 	7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade nos locais especificados pelo Contratante, 
atendendo a todas as condições estabelecidas. 
8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
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8,10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 
8.11. Responsabilizar-se por todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 
8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.14. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.15. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos lotes: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

o Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 
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lote se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10,6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. nQ 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 28 de julho de 2022 a 27 de julho de 2023. 

13. Dotação Orçamentária: 
111, Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n . 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

O de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7,484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8,666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como fiscal, o Técnico de Estradas Atalibio Alves Antunes, 

Decreto n 2  19. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
(1) 	 indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busanelio 	 Atalibio Alves Antunes 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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Coronel Vivida, 27 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 	 Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 	 RENAN FELIPE 	 RENANFELIPE 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 	 RADAVELLI:05 589389909 RADAVELLI:05589389909 
Dados: 2022.07.2910:59:20-0300 	 Dados: 2022.0729 14:47:44 -0300' 

Anderson Manique Barreto 	 Renan Felipe Radavelli 

Prefeito 	 Brasil Sul Asfaltos Eireli 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

e 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
30e31 de julho de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

1 1  VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO - PR 

Rua Maria Buero, 284- Trevo da Guarani - Sarnbugaro- Pato Branco/PR 

CEP: 85501$60- Fone/Pau: W 46) 3225-3448 

e-mail pb - lvj - e@tjpr.jus.br  
JUIZ DE DIREITO - MACIOO CATANEO 

ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Com prazo de 60 (sessenta) dias 

Valor da Divida: 8$ 97650. em 12/03/2018, sujeito aatualização. 

Autos rx'. 0002681-87.2018.8.16.0131 

Natureza: Execução Fiscal 

Eoequente: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR 

Executado: Vencislao Rodrigues dos Santos 

O Doutor MACIÉO CATANEO, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da 

Comarca de Pato Branco, Paraná, etc. 

Citação: VENCISLAU RODRIGUES DOS SANTOS (CPF xr° 718.365.519-91), 

atualmente em lugar incerto enão sabido. 

Finalidade: Picam CITADO(A) do inteiro teor da presente ação, bem como para no 

prazo de OS (cinco) dias, efetuar o pagamento da divida ou nomear bens à penhora, sob 

pena de constriçâo  judicial de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução 

)art. 89 da Lei 6.830/80). 

Adverte-se de que será nomeado curador especial em caso de revelia, conforme Art. 

257, IVdoCPC. 

ADVERTtNCIA: O prato para apresentar impugnação é de trinta (30) dias, )art. 16, 

da Lei n°6.830/80). sobas penas das cominaçôes legais. 

DADO E PASSADO em Cartório nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado 

do Paraná, 18 de Julho de 2022. EU 	(Isabel S. Cardoso), Auxiliar Juramentada, 

que digitei e subscrevi. 

Isabel S. Cardoso 

Auxiliar Juramentada 

Autorizada pela Portaria 33/2012 

Assinatura Digital 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N 112/2022 

O 	TO: Contratação de pessoa jurídica pato a elaboração de estudo técnico, 

visando 	determinar 	os 	locais 	que 	possuem 	a 	necessidade 	de 	instalação 	de 

equipamentos de fiscalização eletrônica, do tipo Ovo, na malha viária municipal, com 

o respectivo projeto e demais documentos pertinentes, conforme estabelece as 

Resoluções do CONTRAFJ 	o' 	79012020 e 	o" 904/2020, 	nos atendimento as 

necessidades 	da 	Secretaria 	Municipal 	de 	Engenharia 	e 	Obras. 	através 	do 

Depantumenlv 	de 	Tránsi:o 	- 	DEPATRAN, 	conforme 	condições 	e 	dentais 

especificações estabelecidas nu Edital e seus anexos. 

PREÇO MÁXIMO GLOBAL: ES 20.855.20. 

DATA DE ABERTURA: 15 de agosto de 2022, às 09h00min. xxx endereço 

eletr/xxxicu:  

O 	Edital 	pode 	ser 	obtido 	no 	Bitexsssxx .putçl'ploço,CL,gQs:JIJ 	- 

AlTos. :xsrr,nu  .Uxiv.br ç,intpr7. 	Demais 	informações 	pelo 	e-mail: 

Pregoeira - Vaudiz'ri P5'ea'r,cni. 

coatEs  
xsn,Jn,iiltaimai.(a 

,,u,m ...ao.m,_v..,uacaoa.,.,,oa,,,,as,s,,raou.,mex,. ,uar,asiu)n.uaC: 

5miEnnu:C,.,.aoC.on , ra Po. /o..,o/.a,ius,01000 O,Lrms'rnodz,ua/CossrOa 

eTzn4r000,xvxt'.satEs7vpEPLiZii/oc CONTRA rnvovoaui 

sua..a,x,vs.vu,,,,,x.,,., x,OiIi caias 
nu- asas a, ir ius.i  

a,  .m.u' , 	 DOO. sRi: sus: t ssx.x ias iROOiO/oO5 isOi -M.,,uax5,. a, ca,.a.,.cs, o 

MUNICIPiO DE CORONEL viviou - P6 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

R,t.revta ao Edita, Pr.gao Piso/orlou n' 5912022. Doido R.aioxo 4e Preços para tutoras. .eanlsais 
aquisições te cortou/o bntstriiioan a quanta 	C.B.U.Q. emitias asfaltes 	nassa ssláiuna no sai 
Os 25 kg. Proaa 12 matas. do 28.07.2022 z 27.07.2023. Cor/retorta. Murucipu Os Cuamai Vilas. 
DETENTORAS - 

ATAS 
REGISTRO  

DETENTORAS CNPJ e' VALOR ESTIMADO 1 
9512022 F. Z,5JSCAN000 TERRAPLENAGEM 05.461.328I5001-29 RI 607.95000 

LTDA 
9512022 BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI 20.053.0561500t.t t 8125.600 ,00 

Coronel Vivida. 29 091s198 da 2022. derdoruor Maniqvo Oansis, Prurido. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
PORTARIA N° 16412022 - GP. DATA: 290712022. SÚMULA: Designa comissão 

especial de avaliação. Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de 

Mariópolis, Estado do Paraná, no uso dessas atribuições legais: RESOLVE: Aro l 

DESIGNAR o servidor público municipal Bruno Gustavo K)ein, engenheiro civil, 

ri' de registro no CREA-PR 1346I8/D, Voinei Luis Lovarda, engenheiro agrônomo, 

n° de registro no CREA-RS 533 15/D e Itacir Barrem, corretor de imóveis, n° de 

registra no CRECI-PR F22772 sob a presidóncia do primeiro, comporem a 

Comissão Especial de Avaliação, com objetivo de avaliar a árcade 28.490m°, sendo 

parte do lote 41 da gleba 12, da fazenda São Francisco de Sales, área indicada no 

mapa, o qual é parte Integrante da presente portaria. Art.2°- Esta Portaria entrará em 

vigor na data de soa publicação ficando revogadas os disposições em contrário. 

Gabloele do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 29 de julho de 2022. Mano 

Eduardo Lopes Paulck - Prefeito Municipal. 

CABABA SUNIEIPAJ, DE PATO BRANCO- Esr500 00 P5RuNA 
PORTARIA N- 52. DE 29 DE JULHO DE 2022. 

O P,,asdeuta da Cansa çl,ovcpu do Pato Oxanuo. Estado svFaran5 no sou da suas aiibrtiçiaas 
a.gia, som tocou ias duapss.çoas cort4as no-s: 0.5.0 ao aras sr da R.soLç9n r' r. Ora Os Ousei O, 
2014 (Roog anitorito [notando ) , 

Considói o deposto na Lei Mu-opal ri- 4 057. de 28 a. junho de 2013. que —tru, o Platino de 
Coatar.. carga.. lAJnsorxsauos ova Ssiadoro. Pú615o, a, P54.. Laoi$I.Evn ao Monuciplo as Paro Br.rxso 
.spaoaai'rresrt. real. 24. 

Cas..ld.a.edn oue o aatsnnu.eu: ao 051505 ruas arsuare na .arerçsa a. diria... AoRrdO.s. .ur 
xot-s.d.a.çRs.soec.eiêro.a si interessa publus. usa Ierrrxoa do li 2'. 40 ad 24. da Lei r4.S57t2Ot3, 

Cont~08e 	~os lares 05155 SOuRiOis5 Ela"Suarei Am~a Ma~Moia.. Costa sei 
25,612022; 

RESOLVE: 

Mia. 3' Caecsd.r Leovça Esuasusi rua tei,mos anaesgo24 o, is ,  Municipal ri- a 057. da 28 de junho 
da aots. a .ar~ p(uBAo. msu.iOpai Pularia 5o.riot Aarrorkri. mupseos da natos .ramun os 7Aimtloo L.giaiasun 
0. rtai.unslaua sob  rI' 17.5:1. admuI:Oa Rrti 90, nauço da 2000. pain psx.00n 0.30 trnt./ 0,45 0551 ,iautvilda 
ap.n,t00 doa r' ti* 00s'utds202U 

Azt2'C,orv.darLs.xrçaEavav.ai  nos t.rno.dnsixgn240. L.: ALrc,pMr'a 057 a.atdajursuo 
a. 20r5. se  aarauanr público nuri004l R.Orsu. Moro.. Costa, osup.rls a: C~sr.sso os us.u.I.rt.am 
OssIOn, rusuiuiadn son o e' rrBO.Olt sum,sda sri Soa s.u.nxrx ia 201 1, osso par.MA 0a30 lornial das...., 
usvfruidaspai'trdod.a r'Os agosto ds2t2a. 

8, 0,3' Esta P.~ .0115 sm argo r. azia Os suo pu,E lvaçao. orodsa00 naus 0 	.r.no, soais, a.' 
de agosto 0.2022 

SOAra/, d. Pr.s,aiuuz, soe 29 das Ou três O. ir.urn 052022 

Claud.mir zoando .Presidente 
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P-kFAELA.MARTINS LOS] 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 

W PORTAL DO SUDOESTE 

Praça 0.55110 Vargas, n. 71, Centro, clioslAndia-Paesnà 
Co. Postai e'. 01. CEP, 85.530400 - Foao: Mdl 32524088 

PORTARIA N°19912022 

A 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 

CLEVELÃNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no ar). 

43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei 

Municipal n' 2487113, 

RESOLVE: 

Art. I - 	Fica designado o Professor. 

WAGNER LUIZ MOHR, matricula n'2236-5, para desempenhar as funções 

de Professor de Sala de Recursos na Escola Municipal Professora Dalva 

Ano Bortrslini, lomb matutino, a partir do dia 2110712022. 

AO. 2 . Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando a Portaria T18312022 e as demais 

disposições em Contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 29 DE JULHO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Estrato de Aditivo de Contrato N° 2913/2021 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito nu 

CNPJ/MF sob o n0  76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Sodes Soluções em Desenvolvimento de Software Lida - 

EPP, inscrita no CNPJIMF sob o n °  24.870.433/0001 -66. 

Objeto: Contratação de empresa especializado no licenciamento de USO 

de Sistema de Saúde Pública. para uso do Departamento Municipal de 

Saúde de Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico Na 007/2021. 

Fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 30 (trinta) 

de Julho de 2022 para 30 (trinta) de Agosto de 2022, e fica aditivado o 

valor contratual, passando de RS 34.650,00 (Trinta e quatro mil, 

seiscentos e cinquenta reais) para RS 37.125,00 (Trinta e sete mil, 

cento e vinte e cinco reais). 

Data do Aditivo de Contato: 29 (vinte e nove( de Julho de 2022.  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 

t.F.I 5' 317212022, d. 20 de julho de 2022. Solaruis: Dispôs sobro a. Dirclnuoos 
Orçamentárias do Musuuipiu de Cer,,r,ol Viu'idu para 00sutv:litt finousvirs do 2023. .4 
jvihhu'ação nos Irirpre do asa zs'ii,rz ,ae,rmna-,p di.pumrioel ao uegsiaie irdereçt. ptrxrdriu',r: 
)Co..o.oiu.r..ovntvtcciL0uua l'/.sa , osaft.uam sirvo/oS,, pala Lei .bfsal,lpol ,'iOé.l, de 26 
de euai,i de 2021, negalaiapeluadz pela lipeneav ir '  7691, dpt4 dcjolAi. de 2020 

MUNICÍPIO DE MARIÕPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS n' 3812022 . SF. PREGÃO 

ELETRONICO n' 3912122. MUSICiFIO DE M.AAIÓFOLIS E A PROPONENTE: Voilona e Santos 

Transportes LIda, pescou jurldtca de direito privado, inscrito nu CNPJ r 5  17.315.288i0001-96, Inscrição 

Estadual ri sento, de oiro co diante denominado CONTRATADA. DO OBJETO. a contratação de 
arnuresa usa eras/aras de serosos de Sunsxude escolar mnrfut mrro estiatrulmardas aluaiau' 

.0711 rizal 	1 OiOCOIÇ53 ro is 	1 unir 1 	rorui soCo 
som.. a, C^ :ioo 

auAis6. 	150,8,0i51i0.dbRus 	soa 
olt T0 

.~noma. O. '1 lupa 5 5e 
SuvA rampas os tua.. ama ias 

C1.11* stom tos 

Sima. 500 ia. s.t.a 11 iOtas.00  aI. 
is soaR las sane iSa's 5 sopa 

saia-ou 	'se.. eia 

smpaisavUi eu.me,úaM'CMav 
lairaIs eia , pmuMois 856-. 

asiCaoo p,CmS.deiEus no 
soas, 1. tt i.5ee Mio,. 580015 

Euas Pada Et- ai Nó E-1a 
OPiO 	Cia. .laaz.ço ia. ususoaruo 

Uomaorenoousarçanea 

CO. mio,: Saram 'OSpo iria Soai 

Si400nou.oaaeosetpa 
44 gan TARDE PalioSe 

arco doa/autos - az 

S.aom.sío,asiaOs5tRo5sOtea0. 

DO PREÇO: RS 172.990,00 Cento e se:ettta e das mil novecentos e 0080010 e sós reais. DO 

PAGAMENTO. O pagarrerlo será 10.10 mensalmente até o 5' d  IS), mediante apresentação das Notas 

Fiscais 8 liberação do Departamento Municipal de Edúcação e Cultura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Despesa 1086, 1087, 0338, 1339, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGEFICL4, O prazo de execução do 

contato será a partir da aersssào de ordem cx servos, pelo prazo de 12 (doze) ouses, podendo ser 

prolongado mediante acordo cmlv as partes o nos termos do itt. 57, 51050 II. da Lei 8.660193. DA 

ALTERAÇÀO DE PREÇO OU REAJUSTE. Poderá ainda haver aRe/ação do valor contratual tua//do 

ser'Rcado a oconêrcia de alguma das hipóteses do Artigo 65 da Lei 8.666193. O volto da proposta 

uercedvta poderá ser reajustado após o 120  (Décimo segundo) mês da sigOncia do contrato, uàlizarnose 

conto I.nçe máximo para o reajuste a variação do INFC - Indica Nacional 00 Preços ao Coesutrtôo' -
ocunda no período. GESTOR DO CONTRATO: Sartsra Dal'SanL DO FORO. Corna-ca de Cleoeánd:a. 

05,510 do Parará. MasApolis, 26 de Julho de 2022. Prelado Municipal, Muno Eduardo Lopes Fujlek. 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n 5  3312022 - GP. PREGÀO 
ELETRÔNICO n 3910022. MUNICÍPIO DE MARIÕFOLIS E A PROPONENTE: Claudio de Col 
ítanspotles .ME, pessoa indica de direito privado, ixscnilo no CFIFJ n' 17.035.74610001.33, Irscnção 
isladual na 00010, de ora em diante denominado CONTRATADA. DO OBJETO: a con tratação lx 
morosa raso soes/acão de institui de Oan500ete escolar. corlotune esnecuftcacdes abaixo :  

lora ris neoco:çoo OTD UN uNir TOTAL sustos 
leoa 	 Stsm.ao la. untar , coa 

uvcislo'aa.tsvo'uianao.o. 

17 1 2ú uso 5/Sus 249.80 sou 

a l.çara .st.ei.aeio'Ous carpo, O. 

liaso 500reas ias,.. 
oerelast. RsS .54045 .iaia mel 
Saras SaRa'. tsis . s,upss zê, 

atio 

iouoas 	suave - Corre 	'.nlcoo 
laue.5 mm vsucOala u,star. O. O 
1.5ao5 - 52,5a. rouco P.rao,s.,uas 

9805, azer.. somas v~ 15045 

lerei 98 .agaiaaS. arrasAR 

as lstsssiaS. 8s5,001 li. /o'asaass ia 
a e'srsa.Ss O. 600 Ossis 

tom SARo a oa. use'o 	 ssparnt 

005508, a Moa 	 .5 5 roiaoaO. Is 

pipresasas 	 is-ar p51,. 005 

DO PREÇO: R$ 115.388,00 Certo x Qd:nze mil trezentos e oitenta e oito leais x outerta centavos). DO 
PAGAMENTO O pagamento será feito mensalrrerte ate o  dia iA, mediante oprBserttaçáo das Notas 

Fiscais e liberação do Departarrento Municipal de Educação e Cultura. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Despesa 1086, 1087, 1338, :339. DO PRAZO DE EXECUÇÀO E vIGgNcLA: O prazo de execução do 
contrato será a partir da comissão do Ordem oe serviços, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo sem 
prorrogado me/diante acordo entre os partes e nos lermos do art. 57. inciso 1. da Lei 8.666193. DA 

ALTERAÇÃO DE PREÇO OU REAJUSTE. Poderá ainda haver alleraçao do valor contratual guardo 

verificado a oco'rêrcia de alguma das hipóteses do VAgo 65 da Lei 8.666/93. O valo' da proposta 

vencedora poderá ser rea;astado após n 120  (OriGino segundo) mês da ogéricia do contrato, utilizando -se 

com limite máximo pura o reajuste a sudação co INPC - ledice Nacional de Preços ao Consumidor-  

ocorrida no periodc. GESTOR DO CONTRATO: Samoa DaJ'SairL DO FORO: Comarca de Cleuelàrdiu, 
estado do Falara. Mar:Apol:s. 26 de Jstuuu de 2022. Ptet,:tn Murvipai, Maio Eduardo Lopes FoJeS. 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Na 159 DE 29 DE JULHO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre o reajuste de valor, a inclusão de OPM e 

procedimentos, bem como a alteração da codificação de 
exames/procedimentos dos editais de cmedenciamento e dá outras 

providências. 
RESOLUÇÃO N' 160 DE 29 DE JULHO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de ADICIONAL DE LOCOMOÇÃO para 

profissionais médicos vinculados às pessoas jurídicas em serviços de 
consulta médica em atenção especializada, contratadas pelos 

cmedenciamenlos n' 003/20178003/2021 e dá outras providências. 

A Integra encontra -se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 

VOo //si'WW. ConiTott. corn.br' e hoo:I,'wsvw.dlst:ontnilniciltuo),CC/ct,brtamoI 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
57/2022 

DATA: 29/06/22 ABERTURA: 26/07/22 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE 
BÁSICO TIPO B; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 5 7/2022, 
HOMOLOGO o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE IITEM IFORNECEDOR 
VALOR 1 VALOR TOTAL' 
UNITÁRIO R$ 1 R$ 

1 01 01 1 FANCAR DETROIT LTDA 290.000,00 1580.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 1 NÚMERO DO CNPJ 	IVALORTOTAL 

FANCAR DETROIT LTDA 	 05.677.629/0003.56 	1580.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil 
reais). 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2022 

#  'N ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:C44C68F9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PUBLICAÇÃO ATAS 95 E 9612022 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 59/2022. Objeto: Registro 
de Preços para futuras e eventuais aquisições de concreto betuminoso 
a quente - C.B.U.Q, emulsão asfáltica e massa asfáltica em sacas de 
25 kg. Prazo: 12 meses, de 28.07.2022 a 27.07.2023. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATAS 	DEI DETENTORAS 1 CNPJ n 1 VALOR ESTIMADO 1 
REGISTRO 1 

95/2022 
F. 	 ZANCANARO 

05.461.328/0001-29 1 R$ 607.950,00 
TERRAPLENAGEM LTDA 1 

96/2022 BRASIL SUL ASFALTOS E1RELI 20.053.056/0001.11 RS 25.600,00 

oronel Vivida, 29 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: 1 1F72C57 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA EDITAL 17/2022 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
EDITAL N° 17/2022 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal n°. 2573/2014. 

RESOLVE 
Art. 1 0  - RETIFICAR, o edital 16/2022, quanto ao período de 
convocação da Conselheira Tutelar Aparecida Rosmari dos Anjos 
dos Santos - 1° colocada Suplente, Sendo considerado o período de 
28 de julho de 2022 à 30 de julho de 2022. 
A retificação se dá em virtude de comunicado do conselheiro Eder 
Petkovicz, quanto a alteração de datas em seu acompanhamento 
médico. 

Coronel Vivida, em 29 de julho de 2022. 
Fh 

MARILUSALETE TASSI 	 'oe o 
Presidente do CMDCA 	 -. 

ruoucaao por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificado r:32 129828 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.° 1763/2022 

SUMULA: Dispõe sobre AUTORIZAÇÃO PARA 
Abertura de Credito ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
e dá outras Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
Artigo 7°, da Lei Municipal n° 336/2021 (LOA 2022) 
DECRETA 
Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
130.720,57 (cento e trinta mil, setecentos e vinte reais e cinquenta 
e sete centavos), incorporando ao orçamento geral do município as 
seguintes dotações orçamentárias: 
05—SECRETARIA DE SAUDE 
00 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0006.2013 - Fortalecimento da Atenção Primária 
3.1.90.11.00.00 — 0660 — 00494— Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil ............. R$ 42.826,51 
10.302.0008.2018 - Fortalecimento da Atenção Especializada - 
Hospital Municipal 
3.1.90.11.00.00 - 1011 — 00494 — Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil ............. R$ 49.527,40 
3.1.90.13.00.00 	- 	1021 	- 	00494 	- 	Obrigações 
Patronais ..................................................... R$ 11.581,22 
3.1.90.16.00.00 - 1031 - 00494 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
Civil ........................ R$ 1.697,03 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, 
TURISMO 
001- DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12.361.0010.2024 - Atividades do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 - 1370-00101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil ............. R$ 24.393,66 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
RODOVIÁRIO 
002 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
26.782.0017.2055 —Atividades do Departamento de Transporte 
3.1.90.16.00.00 - 2930 - 000000 - OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ............... R$ 694,75 
TOTAL 	 DA 	 SUPLEMENTAÇÃO 

R$ 130.720,57 
Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito aberto de conformidade com o 
artigo anterior, ficam indicados, de acordo com o artigo 43, Parágrafo 
1.0, Inciso III da Lei Federal n.° 4.320/64 de 17 de março de 1964, e 
na autorização contida no Art. 70  da Lei Municipal 336/2021 para a 
exceção do Artigo 167 Inciso VI da Constituição Federal, os recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 
05—SECRETARIA DE SAUDE 
001- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0006.2013 - Fortalecimento da Atenção Primária 
3.3.90.34.00.00 - 0770 - 00494 - OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO .......................................................... R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 - 0790 - 00494 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. R$ 22.826,51 
10.302.0008.2018 - Fortalecimento da Atenção Especializada - 
Hospital Municipal 
3.3.90.39.00.00 - 1110 - 00494 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. R$ 62.805,65 


